
1 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 
 

Rua Goiás, nº 563, Centro – Buriti Alegre – Goiás, CEP 75.660-000 

CNPJ: 01.345.909/0001-44 - Fone: (064) 3444-9908  

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº: 004/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01961/2020 

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural e Obras 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Recapeamento Asfáltico em 

aplicação de PMF e Sinalização Viária, em 9.328,29 m², em Ruas deste município de Buriti Alegre-

Goiás, em conformidade com o contrato de repasse nº 870424/2018, referente a proposta do plano de 

trabalho nº 040079/2018, junto à União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 

representada pela Caixa Econômica Federal. 

VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: entre os dias 01/06/2020 até 15/06/2020, ou seja, até um dia 

útil anterior à data de abertura da sessão. 

DATA/HORA DE ENTREGA DO(S) ENVELOPE(S): dia 16/06/2020 as 09h00mim. 

DATA/HORA DE ABERTURA DO(S) ENVELOPE(S): 16/06/2020 às 09h00mim 

RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão Permanente de Licitação 

LOCAL: No Departamento de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Buriti Alegre, sediada 

na Rua Goiás, nº. 563, 1º andar, Centro, CEP nº 75.660-000. 

LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O Edital na íntegra será 

fornecido aos interessados a partir de 01/06/2020, no Departamento de Licitação, no prédio da 

Prefeitura Municipal de Buriti Alegre, sediada na Rua Goiás, nº. 563, 1º andar, Centro, CEP nº 75.660-

000, no horário das 07:00 as 13:00 hs, gratuitamente, ou através do site: www.buritialegre.go.gov.br 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 01.345.909/0001-44, com sede na Rua Goiás nº 563, Centro, nesta cidade, pessoa jurídica de 

direito Público interno neste ato representada pelo Prefeito Municipal o senhor André de Sousa 

Chaves, torna público que a presente licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS a todos os 

interessados que se enquadrem no disposto do § 1º, do artigo 22, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

posteriores atualizações, TOMADA DE PREÇOS n° 004/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

a) O prazo para o recebimento dos envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 - “PROPOSTA 

DE PREÇOS” será às 09h00min., do dia 16/06/2020, no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Buriti Alegre, sediada na Rua Goiás, nº. 563, 1º andar, Centro, CEP nº 75.660-000. 

b) A abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” será a partir das 09h00min do dia 16/06/2020. 

c)  A abertura do ENVELOPE n.º 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS”, poderá se dar no mesmo dia e 

local, ficando condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os 

participantes, conforme determina o inciso III, do artigo 43, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

posteriores atualizações. 

 

http://www.buritialegre.go.gov.br/
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2. DO SUPORTE LEGAL, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente licitação será regida pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, e 

legislação pertinente, e pelas respectivas alterações dadas pela Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994. 

2.2. O presente Edital terá suas despesas suportadas pela dotação natureza da Funcional: 

03.13.15.451.1538.1.082 - 4.4.90.51.00 ficha orçamentária 0201, no presente exercício. Caso seja 

necessário, nova dotação orçamentária será feita no exercício financeiro seguinte. 

2.2.1. Em conformidade com o contrato de repasse nº 870424/2018, referente a proposta do plano de 

trabalho nº 040079/2018, junto à União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 

representada pela Caixa Econômica Federal, terá o valor repasse de até R$ 318.095,24 (trezentos e 

dezoito mil, noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos) 

2.2.2. Para complementação do contrato de repasse nº 870424/2018, referente a proposta do plano de 

trabalho nº 040079/2018, junto à União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 

representada pela Caixa Econômica Federal, o município terá o valor de contra partida de R$ 

23.634,23 (vinte e três mil, seiscentos e trinta e quatro reais e vinte três centavos). 

2.3. O valor estimado da licitação será de R$ 341.729,47 (trezentos e quarenta e um mil, setecentos e 

vinte e nove reais e quarenta e sete centavos). 

 

3. DA OBTENÇÃO DO EDITAL 

3.1. O Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020, com os referidos Anexos, poderão ser 

obtidos no horário de expediente do Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriti 

Alegre, sediada na Rua Goiás, nº. 563, 1º andar, Centro, CEP nº 75.660-000, nos horários das 07:00 as 

13:00 hs, entre os dias 01/06/2020 até o dia 15/06/2020, ou gratuitamente através do site 

www.buritialegre.go.gov.br 

 

4. DO OBJETO, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. Pretende a Prefeitura Municipal de Buriti Alegre, Estado de Goiás, pela contratação de empresa 

para prestação de serviços de Recapeamento Asfáltico em aplicação de PMF e Sinalização Viária, em 

9.328,29 m², em Ruas deste município de Buriti Alegre-Goiás, em conformidade com o contrato de 

repasse nº 870424/2018, referente a proposta do plano de trabalho nº 040079/2018, junto à União 

Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal. 

4.2. A execução do objeto, será no prazo de até 60 dias, com início em até 10 (dez) dias, contados a 

partir do recebimento da ordem de serviços, emitida pelo setor competente, conforme cronograma 

físico financeiro. 

4.3. O prazo de vigência do contrato será contados a partir da assinatura do mesmo até 31/12/2020. 

4.4. Os prazos de que tratam os itens 4.1 e 4.2 poderão ser revistos nas hipóteses e formas que alude 

ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

4.5. A execução dos serviços deverá respeitar, com rigor, todas as especificações e condições 

técnicas apresentadas nos anexos e que fazem parte integral deste edital, a saber: 

4.5.1.      Anexo I - Termo de Referência 

4.5.2. Anexo II - Planilha Orçamentária 

4.5.3. Anexo III - Cronograma Físico Financeiro 

http://www.buritialegre.go.gov.br/
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4.5.4. Anexo IV - Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho 

4.5.5. Anexo V – Modelo de Proposta de Preços 

4.5.6.      Anexo VI - Termo de Ciência e de Notificação 

4.5.7.      Anexo VII – Minuta do Contrato 

4.5.8.      Anexo VIII - Recibo de Retirada de Edital pela Internet 

4.5.9.      Anexo IX - Termo de Desistência 

4.5.10. Anexo X - Modelo de Declaração de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

4.5.11. Anexo XI - Modelo de Credenciamento 

4.5.12. Anexo XII - Atestado de Visita Técnica 

4.5.13. Anexo XIII - Declaração de Conhecimento das Especificações da Obra 

4.5.14. Anexo XIV - Declaração de Idoneidade 

 

4.6. A prestação dos serviços será executada em 60 (sessenta) dias, com início em até 10 (dez) dias, 

contados a partir da emissão da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal 

Desenvolvimento Rural e Obras, conforme planilha orçamentária, atendidas as disposições contratuais 

pertinentes. 

 

5. CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste certame empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às exigências do edital. 

5.1.1 Para participação na presente licitação as proponentes deverão apresentar a documentação 

referente à habilitação mencionada no item 9 relativa à pessoa jurídica que executará o objeto. 

Fica, portanto, vedada a juntada de certidões de domicílios ou estabelecimentos (filiais) 

diferentes para fins de habilitação, observada as exceções legais. 

5.2. Na presente licitação é vedada a participação de empresa em consórcio ou grupo econômico.  

5.2.1. Da comprovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas 

(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (itens 

9.1.1 e 9.1.2) mesmo que apresentem alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob 

condição.  

5.2.1.1. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte, por ocasião de participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição (artigo 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006).  

5.2.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

5.2.3. Considerar-se-á empate quanto às propostas apresentadas por microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço 

classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

5.2.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta 

classificada, na própria sessão, se presente o representante com poder para ofertar nova proposta, 
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ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor 

inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.  

5.2.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do 

certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 

concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da 

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

5.2.5.1. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, 

para efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair 

do direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 

8.666/93.  

5.2.5.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a 

Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 

proponentes por meio de publicação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do 

resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 

recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações.  

5.2.5.3. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos conforme item 

5.2.5.1, ou não ocorrendo à contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as 

microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na hipótese do 

item 5.2.2, segundo a ordem de classificação.  

 

5.2.6. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 

originalmente vencedora do certame.  

 

5.3. Para formalização do contrato, o adjudicatário deverá comprovar no ato da assinatura do termo 

contratual que providenciou a prestação de garantia no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, nos termos do item 7.1 da cláusula sétima da minuta do contrato. 

 

5.4. Não será permitida a participação: 

5.4.1. De empresas reunidas em consórcios. 

5.4.2. De empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público e não reabilitadas, em 

quaisquer de seus órgãos descentralizados, de acordo com as sanções previstas nos inciso 

III e IV do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

5.4.3. Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

5.4.4. Impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Buriti Alegre - GO. 

5.4.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal. 

5.4.6. Concordatária / em Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou com falência decretada, 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

5.4.7. Sociedade Estrangeira que não funcione no país. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, as licitantes deverão apresentar junto 

ao expediente da PREFEITURA, simultaneamente, a documentação concernente à habilitação e à 
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proposta de preços, em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente rubricados e lacrados, contendo 

externamente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N.º 01 – “DOCUMENTAÇÃO” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE - GO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2020 

(Razão Social da Licitante e CNPJ) 

 

ENVELOPE N.º 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE - GO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2020 

(Razão Social da Licitante e CNPJ) 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. A interessada na Licitação poderá fazer-se representar por pessoa que não seja sócio-gerente ou 

diretor, mediante carta de credenciamento, conforme anexo XI do edital, em papel timbrado se houve, 

com firma reconhecida ou instrumento público (procuração com firma reconhecida em cartório), com 

menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para recebimento de intimações e 

decisão sobre a desistência ou não de recursos contra a habilitação ou inabilitação. 

7.1.1. A carta de credenciamento, procuração ou documento mencionado supra, deverá vir 

acompanhada de cópia autenticada e atual dos Atos Constitutivos da empresa, comprovando que a 

representação foi autorizada por pessoa competente a fazê-lo. 

7.1.2. Caso a licitante não pretenda enviar pessoa credenciada ou procuradora, conforme o item 7.1, 

para representá-las na abertura dos envelopes, as mesmas poderão apresentar declaração em impresso 

timbrado e firmado por seu representante legal, com firma reconhecida, de que desistem formalmente 

de qualquer recurso contra sua inabilitação ou contra a habilitação das demais licitantes. Conforme 

anexo IX do edital. 

7.2. Quando a empresa fazer-se representar na licitação por seu Diretor ou um dos Sócios, deverá 

apresentar cópia autenticada e atual dos seus Atos Constitutivos. 

7.3. A não apresentação do credenciamento não implica a inabilitação das licitantes, mas a impede 

de discordar das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação na sessão de abertura dos 

envelopes. 

7.4. Os documentos a que se referem os itens 7.1 e 7.2 deverão ser apresentados fora dos 

envelopes. 

 

8. DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC), EMITIDO PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE  

8.1. É facultativo a confecção e apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) para a 

participação do presente certame, as empresas que optarem para confecção do Certificado de Registro 

Cadastral (CRC), emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE, desde que 
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todos os documentos exigidos para a sua expedição estejam dentro do prazo de validade, para 

comprovação da habilitação jurídica, item 9.1.1., da regularidade fiscal, item 9.1.2, do edital; 

8.2. Para que as LICITANTES interessadas em confeccionar o CRC, as mesmas deverão apresentar, 

mediante formalização de processo administrativo em apartado, junto a SEÇÃO DE PROTOCOLO 

GERAL DA PREFEITURA – SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, localizado na Rua 

Goiás, nº. 563, 1º andar, Centro, CEP nº 75.660-000, Buriti Alegre - GO, em horário de expediente do 

município, aos cuidados do Setor de Licitações, até o 2º (segundo) dia útil anterior à data limite do 

recebimento das propostas, a documentação exigida, que deverá satisfazer os artigos 27 a 31, da 

Lei nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações. 

8.3. Para que as LICITANTES com cadastros desatualizados que queiram atualizar, as mesmas 

deverão apresentar, mediante oficio de atualização de cadastro junto ao Setor de Licitações, até o 2º 

(segundo) dia útil anterior à data limite do recebimento das propostas, a documentação exigida, 

que deverá satisfazer os artigos 27 a 31, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações. 

 

9. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. O envelope nº 01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, técnica, econômico-

financeira e fiscal, obrigatoriamente deverá conter: 

 

9.1.1. Para comprovação da habilitação jurídica: 

  

9.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato social acompanhado de 

todas as alterações ou a última alteração contratual consolidada), devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por 

ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;  

9.1.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

9.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.1.1.4. Declaração de idoneidade, de acordo com o modelo constante no ANEXO XIV. Essa 

declaração deverá vir assinada pelo representante legal da empresa (apontado no contrato 

social ou procuração com poderes específicos);  

9.1.1.5. Declaração de inexistência de empregados menores, para fins do disposto no inciso V, do 

artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, em 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

ANEXO IV.  

9.1.1.6. Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITI ALEGRE, dentro do respectivo prazo de validade, no qual é facultativo, 

conforme item 8.1 do edital.  

 

9.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

9.1.2.1.  Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ). 
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9.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

9.1.2.3. Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante apresentação de 

Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra 

equivalente na forma da lei, ou Certidão Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e da Secretaria da Receita Federal.  

9.1.2.4. Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

9.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

9.1.2.6.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

consiste na apresentação de CRF (Certidão de Regularidade) do FGTS.  

9.1.2.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Conforme 

alteração trazida pela Lei 12.440/2011).  

9.1.2.8. Em referência às Certidões exigidas nas alíneas “9.1.2.3”, “9.1.2.4”, “9.1.2.5” e “9.1.2.7” 

serão aceitas Certidões Positiva com efeito de negativa. 

 

9.1.3 Para comprovação da qualificação técnica:  

 

9.1.3.1 Certidão de Registro ou Inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade no presente exercício 

e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, 

consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, 

visto junto ao CREA que detenha jurisdição para tanto, por força do disposto na Lei n.º 

5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução n.º 413 de 27 de 

junho de 1997, do CONFEA;  

9.1.3.2 Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo uma obra de 

semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos iguais ou 

superiores, conforme definido a seguir: 

 DESCRIÇÃO – SERVIÇOS UNIDADE 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 

PRE-MISTURADO A FRIO COM EMULSAO RL-1C, 

INCLUSO USINAGEM E APLICACAO 
M³ 186,00 

PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C M² 4.664 
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9.1.3.2.1 - Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e 

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de 

pavimentação ou recapeamento asfáltico em PMF; 

 

9.1.3.3. - Caso a proponente esteja enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP) deverá apresentar declaração conforme modelo ANEXO X, 

devidamente assinada pelo profissional habilitado em contabilidade ou responsável 

pela empresa. A declaração deverá ser apresentada na documentação de habilitação 

acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial 

jurisdicionada a sede da proponente, com data de emissão de no máximo 60 

(sessenta) dias, sob pena de não obter o direito de usufruir dos benefícios e direitos 

de preferência na contratação conforme determina a Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

9.1.4 - Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 

9.1.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor do local da sede 

da proponente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data 

marcada para o recebimento dos envelopes nº 1 e 2; 

 

9.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais se encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

9.1.4.2.1. Qualificação econômico-financeira do exercício social encerrado em 31/12/2019, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, na conformidade das Normas 

Brasileiras de Contabilidade, devidamente registrados nos órgãos de registros 

competentes:  

I. Balanço patrimonial;  

II. Demonstrações contábeis;  

III. Termo de abertura do livro diário;  

IV. Termo de encerramento do livro diário,  

 

9.1.4.2.1.1. No caso de sociedade anônima, observadas as exceções legais, apresentar as 

publicações na Imprensa Oficial do Balanço e Demonstrativos Contábeis e da Ata de 

aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial;  

9.1.4.2.1.2. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das 

páginas do Diário-Geral onde os mesmos foram inscritos, devidamente assinados pelo 

contador responsável e por seus sócios, bem como dos termos de abertura e 

encerramento do Diário-Geral na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos;  

9.1.4.2.1.3. Para as empresas constituídas neste ano, o balanço anual poderá ser substituído pelo 

balanço de abertura, devidamente assinado pelo proprietário da empresa e por 
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profissional habilitado em contabilidade, devidamente registrados nos órgãos de 

registros competentes.  

9.1.4.2.1.4. Os valores constantes do balanço a que se refere ao item “9.1.4.2” deverão ser 

expressos em reais.  

9.1.4.2.1.5. O balanço patrimonial poderá ser atualizado, quanto encerrado a mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação das propostas, tomando-se como base a variação 

ocorrida no período, do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP – DI, 

publicada pela Fundação Getúlio Vargas – FVG ou outro indicador que o venha 

substituir.  

9.1.4.2.1.6. Em caso de empresa inativa ou sem movimentação financeira, deverão apresentar o 

balanço de abertura da data de reinicio das atividades, devidamente assinado pelo 

proprietário da empresa e por profissional habilitado em contabilidade, devidamente 

registrados nos órgãos de registros competentes.  

9.1.4.3. Comprovação do Capital mínimo ou Patrimônio Líquido, no valor correspondente 

10% do valor da contratação, conforme art. 31, § 3º, da lei nº 8.666/93, mediante 

apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado ou 

publicado, ou mediante certidão simplificada expedida pela Junta Comercial;  

9.1.4.4. Para as empresas constituídas neste ano e que não tenha valores para formular os 

percentuais dos índices, deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 

10% do valor da contratação. A comprovação do balanço anual poderá ser substituído 

pelo balanço de abertura, devidamente assinado por profissional habilitado em 

contabilidade. 

9.1.4.5. A comprovação da boa situação financeira da empresa que deverá ser apresentada pela 

licitante será avaliada através da utilização dos seguintes índices contábeis: Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento Geral (GEG), de 

conformidade com o disposto no § 5°, do art. 31, da Lei 8.666/93, segundo os 

seguintes índices: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo  

         Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 

LC =   Ativo Circulante  

         Passivo Circulante 

 

GEG = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo  

                                   Ativo Total 

 

9.1.4.6. Os dados financeiros serão extraídos do balanço e deverão demonstrar: 

 

Liquidez Geral, igual ou maior que 1,0 (hum vírgula zero) Liquidez;  

Corrente, igual ou maior que 1,0 (hum vírgula zero); 

Grau de Endividamento Geral, igual ou menor que 0,50(zero vírgula cinquenta). 

9.1.5. - Serão considerados aceitos na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

 

9.1.5.1 – Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário 

Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou por fotocópia registrada ou 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
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9.1.5.2 – Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do Livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em órgão equivalente; 

9.1.5.3 – Sociedade criada no presente exercício: através do Balanço de Abertura; 

 

9.1.6.  - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por contador, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 

9.1.7 Comprovante de recolhimento de garantia, conforme as especificações contidas abaixo: 

9.1.7.1. – A comprovação da garantia será exigida como documento relativo à habilitação das 

empresas licitantes; 

9.1.7.2. – O valor correspondente à garantia será devolvido ou liberado após a homologação do 

certame, exceto quanto à licitante vencedora, conforme especificado na Minuta do Contrato, em 

anexo. 

9.1.7.3. – A licitante prestará a garantia prevista no artigo 31, inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/93, no valor de R$ 3.417,29 (três mil, quatrocentos e dezessete reais e vinte e nove 

centavos), correspondente a 1% (um por centro) sobre o total estimado da licitação, conforme 

modalidade constantes do § 1°, do Art. 56, da mesma Lei: 

9.1.7.3.1. - Caução em dinheiro (deposito em conta a ser indicada pelo Departamento Financeiro 

desta Prefeitura) ou na tesouraria do município; 

9.1.7.3.2. - Seguro-Garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994);  

9.1.7.3.3.  - Carta de Fiança Bancária; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994); 

9.1.7.3.4. - Títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 

9.1.8. - A Tesouraria da PREFEITURA expedirá o comprovante de recolhimento do valor da garantia 

aos cofres municipais, no ato do depósito. As garantias serão liberadas assim que assinado o 

contrato com a vencedora do certame. 

9.1.8.1 – A tesouraria do município somente emitira o recibo da garantia se for feito 

deposito/dinheiro aos cofres municipais. As demais formas de garantia apresentadas serão 

juntadas ao envelopes dos documentos de habilitação. 

9.1.9.  - No caso de opção pela garantia de participação do tipo “Seguro-Garantia, o mesmo 

deverá ser feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em 

funcionamento do País, em nome do Município de Buriti Alegre – GO, com apresentação 

do comprovante de pagamento/Recolhimento. 

9.1.10. - No caso de opção pela garantia em TÍTULOS DA DIVIDA PUBLICA, deverão tais 

títulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO 

NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate 

atual. 

 

9.2. As Declarações, emitidas pela LICITANTE, em papel timbrado se houver, e firmadas por seu 

representante legal: 
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9.2.1 Não está impedida de licitar com quaisquer órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, 

nem com entidades vinculadas aos mesmos, e de que, desde a data de emissão de qualquer um 

dos documentos apresentados, não tenham ocorrido nenhum fato que possa tê-los invalidados; 

9.2.2 De que se compromete a manter, durante toda a vigência do contrato, pessoal qualificado e 

estoque mínimo de materiais necessários ao bom andamento dos serviços; 

9.2.3 De que nenhum dos dirigentes, gerentes, acionistas, responsáveis técnicos, funcionários ou 

subcontratados são servidores públicos do Município de Buriti Alegre, ou de empresa pública 

contratada pela PREFEITURA, sob qualquer regime de execução;  

9.2.4 De que tem pleno conhecimento das condições e normas técnicas exigidas, bem como, 

aceitam todas as condições do edital e seus anexos; 

9.2.5 De que terá disponibilidade para a execução do contrato decorrente desta licitação, os 

equipamentos, materiais e pessoal técnico adequado. Que os equipamentos e materiais 

deverão atender ao conjunto do objeto licitado, sendo permitida a substituição por outros de 

melhor qualidade e tecnologia, mediante autorização prévia e expressa da PREFEITURA;  

9.2.6 De que na data da contratação, disporá de profissional(is) devidamente inscrito(s) junto ao 

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU - Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo da região em que atua(m), detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade 

Técnica de execução de serviços de características semelhantes às exigidas neste edital; 

9.2.7 Declaração de Conhecimento do local da obra.  

9.2.8 De que tomou conhecimento de todas as informações e condições do objeto da licitação. A 

não apresentação desta declaração será entendida pela comissão de julgamento como 

concordância com o teor do edital. 

 

9.3. RELATIVOS À VISITA TÉCNICA: A Visita Técnica é facultativa. 

9.3.7. As Proponentes interessadas em participar desta licitação poderão facultativamente, por sua 

própria conta realizar visita técnica no local de execução da obra sem a necessidade de 

agendamento prévio ou acompanhamento de representante da prefeitura, com apresentação 

do anexo XIII do edital.  

9.3.8. As despesas decorrentes da visita, bem como as demais incorridas na fase de elaboração da 

proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito à indenização 

reembolso ou compensação a qualquer título. 

9.3.9. O empreendimento a ser realizada não é de grande complexidade, sob inteira 

responsabilidade da contratada, devendo entregar o empreendimento em perfeitas condições 

de operação, e portanto não poderá a licitante alegar desconhecer o local da obra, 

posteriormente. É de inteira responsabilidade da Proponente a verificação “in loco” das 

dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta.  

9.3.10. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 

como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.  

9.3.11. As empresas que optarem pela realização da vistoria poderão realizá-la no período 

compreendido entre os dias 01/06/2020 a 15/06/2020, dentro do horário de expediente, 

sendo das 07h30min às 12h30min (Agendar com antecedência) de segunda a sexta 

feira. O interessado (qualquer representante da empresa, desde que munido de poderes para 
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tal) deverá agendar a visita através do telefone (64) 3444-9908, ou do e-mail: 

licitacaoburitialegre@hotmail.com 

9.3.12. Declaração de vistoria, emitida pelo Departamento de engenharia da Prefeitura Municipal 

de Buriti Alegre, comprovando que um representante da empresa licitante esteve no local da 

execução dos serviços, que está ciente de todas as dificuldades e condições necessárias para 

executá-la, que tem pleno conhecimento das especificações técnicas, sendo estas 

satisfatórias para que o serviço seja realizado dentro do prazo e condições previstas pelo 

CONTRATANTE, assumindo total responsabilidade pelo serviço caso venha a vencer o 

certame, anexo XII. 

 

9.4. Os documentos relativos à habilitação, mencionados neste edital, deverão ser apresentados 

dentro do ENVELOPE N° 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e, ainda: 

9.4.1 Serem apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração, mediante a apresentação do 

original. 

9.4.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal, com identificação clara do subscritor. 

9.4.3 Após a "Habilitação", não caberá desistência da proposta pelas empresas licitantes, salvo 

por motivo justo decorrido de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

9.4.4 Toda documentação, quando não vierem com prazo de validade expresso, serão 

consideradas válidas se emitidas em até 60 (sessenta) dias, da data designada para 

abertura dos envelopes. 

9.4.5 Não serão admitidas cópias em papel termos sensível (fax). 

9.4.6 A apresentação da documentação em desacordo com o solicitado acarretará a 

INABILITAÇÃO das licitantes. 

 

10. DA INABILITAÇÃO 

10.1. Será inabilitada a LICITANTE que: 

10.1.1. Não apresentarem a documentação estabelecida nos itens 9 do presente edital; 

10.1.2. Apresentarem a documentação em desconformidade com o item 9.4; e; 

10.1.3. Não obedecerem as condições constantes neste edital para sua habilitação no certame. 

 

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1. Os documentos relativos à proposta deverão ser apresentados dentro do ENVELOPE N° 02 - 

“PROPOSTA DE PREÇOS”. 

11.2.  Proposta Comercial, contendo o valor global prevendo inclusive o prazo de execução e 

validade da proposta, devidamente assinada pelo representante legal da empresa proponente. O 

valor global deverá ser apresentado em algarismos e por extenso;  

11.3. A planilha orçamentária, a Proposta de Preços e o Cronograma que integram este Edital serão 

apresentadas, preferencialmente, nos próprios formulários fornecidos juntamente com o 

presente Edital, preenchidos em todos os seus campos, impressos, assinados, carimbados, 

mailto:licitacaoburitialegre@hotmail.com
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datados por pessoa juridicamente habilitada, sem quaisquer emendas, rasuras ou entrelinhas e 

colocados no ENVELOPE Nº 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

11.4. Não serão admitidas alterações nas quantidades, descrições ou qualquer outro aspecto dos 

anexos, sob pena de desclassificação da licitante. 

11.5. Será desclassificada a proposta, nos quais se verifique que seus custos supera o correspondente 

do custo global de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos 

anexos a esta Tomada de Preços. 

11.6. A proposta a ser apresentada deverá, obrigatoriamente, conter os valores unitários e totais em 

moeda nacional e conter todos os itens da planilha fornecida.  

11.7. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além dos lucros, todas as despesas de custos, tais 

como, materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, seguros, cargas, encargos sociais e 

trabalhistas, custos e benefícios, tributos e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com a execução do objeto contratual, não se responsabilizando a PREFEITURA 

sob nenhuma delas. 

11.6.1 Os salários/benefícios dos funcionários da Contratada deverão obedecer à Convenção 

Coletiva/Acordo Coletivo (vigente à época da licitação e pró-rata temporis considerando a 

próxima alteração salarial). 

11.8. Ao apresentar proposta a licitante aceita todas as exigências previstas neste edital e em seus 

anexos. 

11.9. O prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 

data limite da sua apresentação nesta PREFEITURA, conforme preceitua o artigo 64, parágrafo 

3º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores atualizações. As propostas com prazos 

inferiores ao estipulado serão automaticamente DESCLASSIFICADAS. 

 

11.10. A apresentação de proposta na licitação fará prova de que a proponente:  

 

11.9.1 Examinou criteriosamente todos os documentos do edital e seus anexos, que comparou 

entre si e obteve expressamente do Município de buriti alegre, informações necessárias, antes 

de apresentá-la;  

11.9.2 Ficou ciente de todos os detalhes da obra/serviços descritos na proposta e de que 

conhece todas as especificações e condições de execução do objeto do edital.  

11.9.3 Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e 

completo cumprimento do que está previsto no presente Edital, em todas as suas fases. 

 

12. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

12.1. O presente certame será processado e julgado Comissão de Licitação. 

12.2. Após a entrega dos envelopes pelas licitantes não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos, tampouco quaisquer providências 

posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões, não podendo os mesmos ser devolvidos após 

sua entrega.  

12.2.1 A Comissão não se responsabilizará por qualquer tipo de atraso, nem por envelopes 

enviados pelo correio e não entregues em tempo hábil na Seção de Licitação. 
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12.3. No dia, local e horário designados no preâmbulo deste Edital, a Comissão iniciará os trabalhos, 

examinando os envelopes N° 01 - "DOCUMENTAÇÃO" e N° 02 -"PROPOSTA DE PREÇOS", 

que serão rubricados pela mesma e pelos representantes presentes na sessão, devidamente 

credenciados. 

12.4. Após a abertura do ENVELOPE N° 01 - "DOCUMENTAÇÃO", os documentos nele contidos 

serão analisados e rubricados pelos membros da Comissão e pelos representantes presentes na 

sessão, devidamente credenciados. 

12.4.1 A Sessão poderá ser suspensa para que os documentos sejam examinados pela 

Comissão de Licitação, e, não sendo possível a sua continuidade no mesmo dia, a Comissão 

marcará nova data para prosseguimento, mediante publicação de aviso no Diário Oficial do 

Município de Buriti Alegre, bem como no sítio da Prefeitura Municipal de Buriti Alegre. 

12.4.2 Sendo a sessão suspensa para análise da documentação do Envelope N° 01 - 

"DOCUMENTAÇÃO", o resultado das habilitações/inabilitações será publicado no Diário 

Oficial do Município de Buriti Alegre e publicados no site da Prefeitura Municipal de Buriti 

Alegre, para os efeitos recursais de que trata o inciso III, do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas posteriores atualizações. 

12.4.3 Não sendo necessária a suspensão da sessão, após análise do Envelope N° 01 - 

"DOCUMENTAÇÃO" os licitantes serão declarados habilitados/inabilitados, concedendo, a 

seguir, prazo para recurso e, havendo desistência expressa de interposição de recursos de todos 

os participantes, conforme determina o inciso III, do artigo 43, da Lei Federal nº. 8.666/93, será 

dada continuidade à sessão. 

12.5. O ENVELOPE N° 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS” das licitantes habilitadas será aberto pela 

Comissão e rubricados pela mesma e pelos licitantes presentes, através de seus respectivos 

representantes presentes já credenciados na fase de habilitação. 

12.6. Em seguida, a Comissão elaborará a ata, classificando as propostas, e concedendo o prazo 

recursal na própria sessão. 

12.7. Transcorrido o prazo recursal e analisados os recursos eventualmente interpostos, a Comissão 

encaminhará os autos para a homologação e adjudicação pelo Chefe do Executivo, que será 

publicada. 

12.8. De cada fase da licitação ou sessão realizada será lavrada ata circunstanciada, devendo toda e 

qualquer declaração e impugnação constar, obrigatoriamente, da mesma. 

12.8.1 As atas de Julgamento de Habilitação/Inabilitação e de Julgamento e 

Classificação/Desclassificação das Propostas serão publicadas no Diário Oficial do Município de 

Buriti Alegre, bem como no sítio da Prefeitura Municipal de Buriti Alegre, enquanto as demais 

atas de sessões serão publicadas apenas no sítio da PREFEITURA. 

12.9. Será inabilitada a licitante que não apresentar a documentação estabelecida ou a apresentá-las em 

desconformidade com o item 9 do presente Edital e, ainda, não obedecer às condições constantes 

neste Edital para sua habilitação no certame. 

 

13. DO CRITÉRIO DO JULGAMENTO 

13.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 
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13.2. A análise e o julgamento das propostas ofertadas nesta licitação observarão o seguinte 

procedimento: 

13.1.1. A análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela Comissão de Licitação, 

ficando-lhe facultado o direito de transformar o procedimento em diligência para apuração de 

dados e condições indispensáveis ao julgamento, bem como consultar técnicos, se necessário. 

13.1.2. No caso de haver discordância entre os preços unitários e totais de cada item, a 

Comissão de Licitação efetuará a correção levando em conta o preço unitário apresentado. 

13.1.3. Será verificada a conformidade do objeto ofertado com as exigências constantes deste 

edital e seus anexos, sendo que serão desclassificadas as propostas desconformes. 

13.1.4. Somente serão classificadas as propostas que apresentarem preços iguais ou inferiores 

aos valores apresentados no item 2.3, do edital. 

13.1.5. Serão também desclassificadas as propostas: 

a) Que não estiver devidamente datada e assinada pelo representante legal ou 

preposto/autorizado da licitante. 

b) Tiver seus preços baseados nos de outras propostas. 

c) Apresentar preços alternativos ou vantagens que imponham condições não previstas neste 

Edital. 

d) Tiver preços com valores superiores ao praticado no mercado ou manifestamente 

inexequíveis, conforme disposto no artigo 48, § 1º, alínea “a” da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

posteriores atualizações. Neste caso, poderá a Comissão Permanente de Licitação solicitar 

justificativa para avaliação da capacidade de realização, através de documentação que comprove 

que os custos de insumos são coerentes com o mercado.  

e) De preços, global ou unitários, manifestamente inexequíveis ou excessivos, sendo que a 

análise da exequibilidade dos preços observará os preços praticados no mercado e o quanto 

dispõe os artigos 44, §3º e 48, II e §§ 1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

f) Não obedecer às condições estabelecidas no Edital para sua classificação. 

13.1.6. Sobre as propostas não desclassificadas será aplicado o critério de julgamento fixado no 

item 11.1 deste edital, em ordem decrescente segundo a sua vantajosidade. 

13.1.6.1. Serão considerados os preços até a segunda casa decimal, após a vírgula, 

desprezando-se as demais, se houver. 

13.1.6.2. Havendo discrepância entre valores unitários e totais prevalecerão, para efeito de 

classificação, os valores unitários. 

13.2. Na hipótese de todas as participantes serem inabilitadas ou terem suas propostas desclassificadas, 

a Comissão de Licitação poderá sugerir a autoridade competente fixar às licitantes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 

causas que levaram à inabilitação ou desclassificação. 

13.3.  A critério da Comissão de Licitações será exigido do licitante apresentação de planilha de custo 

e formação do preço de venda, a ser entregue no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

desclassificação. 
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13.3.1. Deverá ser observado que os preços unitários propostos não poderão ser superiores aos da 

planilha orçamentária elaborada, em conformidade com os quantitativos e valores unitários 

fornecidos, anexos a este Edital. 

13.4. Caso duas ou mais licitantes apresentem preços iguais, o desempate será feito mediante sorteio 

em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, na forma do § 2º, do artigo 45, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município de Buriti Alegre e publicados no site da 

Prefeitura Municipal de Buriti Alegre. 

13.5. Havendo propostas de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte com intervalo de até 10% 

superiores a licitante, originalmente melhor classificada no certame, serão essas consideradas 

empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação nos ternos do artigo 44, da Lei 

123/06, para oferecer a proposta. 

13.6. Não havendo sido exercido o direito de preferência com apresentação de proposta inferior pela 

ME ou EPP, no prazo de 05 (cinco) minutos após a declaração da melhor oferta, ocorrerá 

preclusão e a contratação da proposta originalmente melhor classificada. 

 
13.7. Será desclassificada a proposta que:  

13.7.1. Ultrapassar o valor fixado no item 2.3, deste edital;  

13.7.2. Cotar valor manifestamente inexequível, conforme estabelecido no art. 48 Lei n.º 

8.666/93 (com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998); 

consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  

13.7.3. Média aritmética dos preços globais, das propostas, superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor fixado no item 2.3;  

13.7.4. Preço global fixado no item 2.3. 

 
14. DOS RECURSOS 

14.1. As LICITANTES, nas diversas fases da licitação, poderão utilizar-se dos recursos previstos no 

art. 109, da Lei n 8.666/93 e suas posteriores alterações, os quais deverão ser dirigidos a 

Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar 

sua decisão ou mantê-la.  

14.2. Os recursos deverão ser protocolizados no Serviço de Atendimento ao Cidadão - Seção de 

Protocolo Geral da PREFEITURA, localizado na Rua Goiás, nº 563, Centro, no município de 

Buriti Alegre - GO, no expediente do município, aos cuidados do Setor de Licitações, ou por e-

mail, devido ao isolamento social do COVID 19. 

14.3. Não serão conhecidos quaisquer recursos apresentados em desacordo com a Lei Federal nº 

8.666/93 e posteriores alterações, bem como em relação aos requisitos formais inerentes ao ato. 

14.4. Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Buriti Alegre, convocará o 

adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Todas as condições e obrigações estão contidas no Anexo VII - Minuta de Contrato, a qual fica 

fazendo parte integrante deste Edital. 
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15.2. No ato da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

 Indicação do preposto que representará a Contratada no curso do contrato. 

 Certidões de INSS e FGTS atualizadas.  

 Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica), nos termos da resolução nº307/86/CONFEA e da Lei Federal n°6.496/77 e averbação 

do registro no CREA na hipótese de o mesmo ser de outra região, de acordo com a lei 5.194/66, 

no que couber. 

15.3. A PREFEITURA, até a assinatura do contrato, poderá desclassificar qualquer licitante, por 

despacho fundamentado, sempre que tiver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior ao 

julgamento, desabonada da idoneidade ou capacidade da licitante, podendo ainda fazer diligência 

nas empresas para dirimir quaisquer e eventuais dúvidas. 

15.4. Quando a adjudicatária decair do direito de assinar o contrato fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato em 

igual prazo e nas mesmas condições da proposta vencedora ou revogar o certame 

independentemente das cominações previstas no artigo 81 da Lei nº 8666/93. 

15.5. O não atendimento no prazo estipulado ou a recusa em assinar o contrato, pela adjudicatária, 

implicará na aplicação das sanções previstas no item 20 deste Edital. 

 

16. DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Forma de pagamento, conforme medições e cronograma físico-financeiro; 

16.2. O pagamento será condicionado à fiscalização nas medições realizadas pelo Município e 

liberação pela Caixa Econômica Federal e, apresentação da nota fiscal acompanhada da 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente recolhida e quitada.  

16.3. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a liberação dos recursos pela Caixa 

Econômica Federal, mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das medições 

devidamente aprovadas e dos seguintes documentos 

16.3.1. Comprovação dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 

b) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 

recolhimento for efetuado pela internet. 

16.3.2. Comprovação dos recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade Social (GFIP). 

b) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência. 

c) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet. 

16.4. O pagamento será realizado através de medições dos serviços. 

16.5. As faturas após protocoladas serão conferidas e certificadas, com base no boletim de medição, 

pela fiscalização do Município e da Caixa Econômica Federal. No caso de se verificar 
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divergências entre o boletim e o faturamento ou falta de documentação, será devolvida 

imediatamente à contratada. 

16.6. No caso da não aceitação da medição realizada, o setor de engenharia dos município a devolverá 

à Contratada, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no prazo de 05 (cinco) 

dias. O setor de engenharia terá o prazo novamente de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o 

aceite. 

16.7. Aceita a medição pelo setor engenharia, os serviços serão faturados e acompanhados de Nota 

Fiscal, sendo que o pagamento dar-se-á no prazo em até 10 (dez) dias, após a liberação dos 

recursos pela Caixa Econômica Federal, contados da data da aprovação da medição. 

16.8. Havendo erro na fatura a tramitação da fatura será suspensa para que a Contratada adote as 

providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 

data do aceite da fatura. 

16.9. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no 

IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro 

ratatemporis em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no 

item 16.7., do edital 

16.10. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

16.11. A Nota Fiscal deverá emitida no CNPJ nº 01.345.909/0001-44, constar no campo de observação 

o número do Edital, número do contrato de repasse nº 870424/2018” e nome do programa 

“Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal”. 

 

17. DOS PREÇOS 

17.1. Os preços a vigorarem no contrato serão os ofertados pela licitante vencedora em sua proposta de 

preços.  

 

18. DO REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os preços constantes da proposta de preços da licitante vencedora/contratada não sofrerão 

qualquer reajuste, nos termos da legislação em vigor. 

18.2. Os preços contratados somente poderão ser reajustados depois de transcorridos 12 (doze) meses 

da assinatura do contrato, com base na variação da tabela da SINAP. 

18.3. Fica ressalvada a possibilidade de revisão contratual, de acordo com a variação oficial de preços, 

para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

prejudiciais à execução do contrato, de efeitos extraordinários. 

 

19. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA PREFEITURA 

19.1. Obriga-se a contratada, durante o prazo de execução dos serviços, a: 

19.1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos da legislação trabalhista, seguro de acidentes 

do trabalho, bem como todas as demais obrigações para com a Previdência Social, Tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, inclusive todas as ART (Anotação de Responsabilidade 



19 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 
 

Rua Goiás, nº 563, Centro – Buriti Alegre – Goiás, CEP 75.660-000 

CNPJ: 01.345.909/0001-44 - Fone: (064) 3444-9908  

 

 

Técnica do CREA), decorrentes e necessárias para o fiel cumprimento do instrumento 

contratual, para a perfeita e total conclusão do objeto. 

19.1.2. Manter preposto na coordenação e responsabilidade técnica dos serviços, objeto do 

presente Edital. 

19.1.3. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja atuação no 

local dos serviços for julgada inconveniente pela fiscalização do contrato. 

19.1.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto do contrato, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com a proposta da Contratada, as 

especificações técnicas e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos da presente 

TOMADA DE PREÇOS. 

19.1.5. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e 

Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo os locais dos 

serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

19.1.6. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

19.1.7. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos 

resultantes de qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Município e/ou da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros. 

19.1.8. Comunicar à fiscalização do contrato, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

19.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura do Município de 

Buriti Alegre, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre os 

serviços. 

19.1.10. Adequar, por determinação da fiscalização do contrato, qualquer serviço que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

19.1.11. Arcar com todos os custos decorrentes de imprudência, imperícia ou negligência no 

cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais. 

19.1.12. Arcar com todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o contrato e sobre 

as atividades da prestadora de serviços, devendo efetuar os respectivos pagamentos na 

forma e nos prazos determinados por Lei. 

19.1.13. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes, 

pertencentes às prestadoras de serviços públicos de energia elétrica, comunicações, água e 

esgoto. 

19.1.14. Executar os serviços de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 

especificações técnicas contidas no presente edital e seus anexos, bem como em total 

conformidade com as normas de higiene, segurança e normas da ABNT. 

19.1.15. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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19.1.16. Cumprir determinação da Prefeitura do Município de Buriti Alegre para aumento de 

frota, equipamentos ou pessoal ou para adequar a prestação dos serviços, de forma a 

atender as novas necessidades decorrentes do desenvolvimento populacional e legislações 

supervenientes aplicáveis à espécie. 

19.1.17. Manter a frota de veículos com, no mínimo, a mesma idade, em caso de substituição ou 

ampliação. 

19.1.18. Empregar os veículos, os equipamentos e a mão-de-obra necessária e suficiente para a 

execução plenamente satisfatória dos serviços contratados. 

19.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos 

serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e sociais, além de ficar sob sua integral 

responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como 

os registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho, impostos e outras providências 

e obrigações necessárias à execução dos serviços ora contratados. 

19.1.20. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços não terá relação de 

emprego com a Prefeitura do Município de Buriti Alegre e contra esta não poderá 

demandar quaisquer pagamentos, sendo da exclusiva responsabilidade da Contratada, a 

qual, desde já, fica obrigada a ressarcir a Municipalidade de qualquer despesa que, em 

decorrência de ação judicial, vier a ser condenada a pagar. 

19.1.21. Respeitar e fazer com que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 

medicina do trabalho, e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, 

quando necessário, os EPI’s exigíveis. 

19.1.22. Promover o transporte de pessoal em veículos apropriados e adequados, obedecidas às 

normas de segurança vigentes. 

19.1.23. Providenciar que o seu pessoal deverá estar devidamente equipado e uniformizado para 

a execução dos serviços. 

19.1.24. Observar a circunstância de que será terminantemente proibido o seu pessoal ingerir 

bebidas alcoólicas em serviço e pedir gratificações ou donativos de qualquer espécie. 

19.1.25. Observar a circunstância de que será terminantemente proibido o seu pessoal amontoar 

resíduos nas vias públicas, fazer catação ou triagem de resíduos. 

 

19.2. A PREFEITURA obriga-se a:  

19.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no contrato. 

19.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, sem que isso 

configure, em qualquer aspecto, transferência de responsabilidade da Contratada à 

Contratante, pela correta execução dos serviços contratados. 

19.2.3. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital. 

19.2.4. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades. 
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20. DAS SANÇÕES 

20.1. Para o caso de recusa em assinar o contrato: 

20.1.1. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura, impedirá a sua participação em novas licitações, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, bem como caberá multa de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor 

da proposta, ficando ainda sujeita às sanções administrativas inscritas na Seção II, do 

Capítulo IV, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

20.1.2. É facultado à PREFEITURA, quando a empresa vencedora convocada não assinar o 

contrato, no prazo e condições deste edital, convocar as empresas licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

independentemente das sanções previstas na Lei 8666/93 e suas posteriores alterações. 

20.2. O atraso na execução do serviço licitado, segundo definido na Ordem de Serviço expedida pela 

sua Secretaria de Serviços Municipais, poderá sujeitar à Contratada a multa de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) do valor total do item ou dos itens em atraso, por dia. 

20.3. Pela execução dos serviços em desacordo com o especificado, a Contratada será notificada a 

apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou 

sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser reduzido ou 

ampliado a critério do Município). 

20.3.1. Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária de 1% (um 

por cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até 

o prazo de 30 (trinta) dias, quando se caracterizará a inexecução total do contrato. 

20.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida a prévia defesa e 

observado o disposto no item 18.3 deste edital, aplicar à Contratada as seguintes sanções. 

20.4.1. Advertência. 

20.4.2. Multa de 30% (trinta por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor total do 

contrato. 

20.4.3. Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor do 

contrato em atraso. 

20.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

20.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, lance 

ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e contratar com Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos constantes do Edital, bem como de todas as suas condições gerais e 
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peculiares, não podendo invocar nenhum desconhecimento quanto às mesmas, como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento do contrato. 

21.2. A Prefeitura poderá solicitar, de qualquer licitante, a qualquer momento, informações e 

esclarecimentos complementares ao perfeito juízo e atendimento da documentação ou proposta 

apresentada. 

21.2.1. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos 

apresentados à PREFEITURA, quando solicitados eventualmente neste sentido, será 

automaticamente excluída da presente licitação. 

21.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 

21.4. A autoridade administrativa poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado e suficiente, podendo também anulá-

la por ilegalidade, sem que caiba aos licitantes o direito a qualquer indenização, reembolso ou 

compensação, quando for o caso e nos limites legais. 

   Comissão Permanente de Licitação do Município de Buriti 

Alegre, aos 29 dias do mês de maio de 2020. 

 

 

 

 

                   André de Sousa Chaves                                 João Alfredo Inácio de Melo                          

                         Prefeito Municipal                                            Presidente CPL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

DESCRIÇÃO DA OBRA:  CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS – TAPA BURACO E 

RECAPEAMENTO - PMF – SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 

1 – INTRODUÇÃO 

 

  A Prefeitura Municipal de Buriti Alegre - GO apresenta projeto básico de engenharia 

para restabelecer as condições funcionais dos pavimentos do município. 

 De acordo com as condições atuais das vias do município apresentamos a seguinte 

solução: 

 

SOLUÇÃO 1 –     APLICAÇÃO DE PMF E EXECUÇÃO DE TAPA BURACO. 

 

 Tal solução é adotada quando as vias apresentam suas características estruturais 

alteradas, ocorrendo ulcerações no pavimento em pontos generalizados. Para garantir que a camada de 

rolamento ou simplesmente “capa asfáltica” possa receber com qualidade a ação do tráfego.  

 

2. PROJETO 

 

SOLUÇÃO 1 –   RECAPEAMENTO – APLICAÇÃO DE PMF e EXECUÇÃO DE TAPA BURACO

  

                      Na solução apresentada iremos utilizar o PMF-denso (Pré Misturado a Frio Denso) 

revestimento asfáltico a frio com o intuito de recapear os pavimentos e prolongar a vida útil dos 

mesmos. 

 Inicialmente fazer a devida limpeza do material solto, fazer o tapa buraco, para em 

seguida realizar a aplicação da pintura de ligação com emulsão asfáltica RR – 1C (1,0 Kg / m2 – já 

diluída em água).  

Após a pintura de ligação com emulsão RR – 1C na capa asfáltica será utilizado Pré-misturado a frio 

(PMF) com espessura de espalhamento médio/solto de 4,0 cm. A dosagem que melhor atendeu as 

especificações técnicas foi a seguinte: 

 

 BRITA ZERO                       :  33,0 % 

 PÓ DE BRITA                     :  34,0 % 

 AREIA LAVADA DE RIO     :  33,0 % 

 ÁGUA DE MOLHAGEM      :  3,5 % 

 EMULSÃO ASFÁTICA RL-1C :  10,0 % 

 

Abaixo, algumas considerações sobre o traço desenvolvido no laboratório: 
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1. A mistura de agregados, no canteiro de obras, deve obedecer a seguinte proporção volumétrica: 

UMA PARTE DE BRITA ZERO; para UMA PARTE DE PÓ DE BRITA; para UMA PARTE DE 

AREIA LAVADA DE RIO; 

2. O teor de EMULSÃO ASFÁLTICA CATIÔNICA DE RUPTURA LENTA RL – 1C, deve estar 

compreendido entre 9,0 e 10,0%; 

Todas as porcentagens apresentadas são em relação ao peso seco dos agregados. 

Os equipamentos utilizados para a aplicação do PMF são: 

 Usina de PMF; 

 Pá Mecânica; 

 Caminhão Caçamba; 

 Mesa Acabadora; 

 Rolo pneumático e Rolo liso; 

 Caminhão Pipa; 

 Trator de Pneu com Vassoura mecânica. 

 

 Tapa Buraco 

A correção das ulcerações superficiais existentes no pavimento será realizada através de remendos 

superficiais conforme norma DNER – ES 321/97. Os remendos superficiais são executados através da 

aplicação da massa asfáltica sobre uma área localizada. 

Nesta intervenção os remendos serão realizados através de cortes de geometria retangular para a 

retirada do revestimento comprometido, aplicação de pintura de ligação e preenchimento com PMF – 

Pré misturado a Frio. 

 

 

 Seção Típica Transversal 
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3. SINALIZAÇÃO VIÁRIA – HORIZONTAL E VERTICAL 

 

 Sinalização viária que utiliza linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos 

sobre o pavimento das vias. Sua função é organizar o fluxo de veículos e pedestres, controlar e orientar 

os deslocamentos, e complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. 

 A sinalização horizontal será executada nas cores seguintes: 

 - Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, na delimitação de espaços 

proibidos para estacionamento e/ou parada e na marcação de obstáculos; 

 - Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de espaços 

especiais, de trechos de vias, destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições 

especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres; na pintura de símbolos e legendas.  

 A sinalização vertical será executada através de placas com pintura eletrostática semi-

refletiva fixadas em postes metálicos. 

           A fixação das placas de pare e identificação de vias será feita de acordo com a imagens 

abaixo: 

 As placas denominativas dos logradouros serão feitas, seguindo as dimensões fornecidas 

em projeto. 
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4. SARJETAS 

 

As sarjetas deverão ser realizadas de acordo com o projeto, sendo um trecho composto por 

sarjeta de 30 (trinta) centímetros e a outro por 100 (cem) centímetros. 

 

 

5. DIVERSOS 

 

 A empresa contratada para execução deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços, 

fornecerem EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos funcionários, recolher leis sociais 

referentes aos funcionários que trabalharem na mesma, e possuir responsável técnico pela execução 

com fornecimento de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica. 

 Todos os materiais necessários para a execução da obra deverão ter concordância e aprovação 

do engenheiro responsável pelo projeto e fiscalização da obra, que terá anuência da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura da Prefeitura de Buriti Alegre – GO, antes da sua utilização. 

           Será exigido da empresa contratada o Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados 

dos ensaios realizados em cada etapa do serviço, conforme exigências normativas do DNIT. 

A empresa deverá instalar um canteiro de obras no formato de um container com 1 sanitário 

para escritório.  

A empresa ficará responsável por deslocar os equipamentos para execução do serviço 

(mobilização e desmobilização).  

 

Buriti Alegre – Goiás, 29 de maio de 2020 

 

 

Engº Wilsom Bernardo Neto 

Engenheiro Civil – CREA 1016216408/D-GO 
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ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

Custo 

Unitário (sem 

BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço 

Unitário 

(com BDI) 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE-GO 
     

341.729,47 

1. SINAPI   RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM BURITI ALEGRE - - 
 

BDI 1 - 341.729,47 

1.1. SINAPI   SERVIÇOS PRELIMINARES - - 
 

BDI 1 - 2.736,73 

1.1.1. SINAPI 74209/001 Placa da obra em aço galvanizado m² 4,50 273,89 BDI 1 331,30 1.490,85 

1.1.2. SINAPI 00010775 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 

SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS 

INTERNAS 

MÊS 2,00 515,00 BDI 1 622,94 1.245,88 

1.2. SINAPI   ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - 
 

BDI 1 - 12.682,76 

1.2.1. Composição COMP01 Administração local da Obra  Unidade 1,00 10.485,09 BDI 1 12.682,76 12.682,76 

1.3. SINAPI   RECAPEAMENTO - - 
 

BDI 1 - 249.258,46 

1.3.1. SINAPI 72942 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C m² 9.328,29 1,76 BDI 1 2,13 19.869,26 

1.3.2. SINAPI 95303 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE 

MASSA ASFALTICA PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 
m³ x km 559,70 0,94 BDI 1 1,14 638,06 

1.3.3. SINAPI 93176 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO 

COM CAPACIDADE DE 30000L EM RODOVIA PAVIMENTADA 

PARA DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE SUPERIORES A 
100 KM. AF_02/2016 

t x km 8.880,53 0,52 BDI 1 0,63 5.594,73 

1.3.4. SINAPI 93593 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM 

VIA URBANA PAVIMENTADA 
m³ x km 20.118,85 0,65 BDI 1 0,79 15.893,89 

1.3.5. SINAPI 73759/002 
PRE-MISTURADO A FRIO COM EMULSAO RL-1C, INCLUSO 

USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 
m³ 373,13 459,22 BDI 1 555,47 207.262,52 

1.4. SINAPI   SINALIZAÇÃO - - 
 

BDI 2 - 9.038,14 

1.4.1. SINAPI 72947 
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA 
A BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO 

m² 262,00 14,34 BDI 1 17,35 4.545,70 

1.4.2. SINAPI 10485,09 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ALUMINIO COM 
PINTURA REFLETIVA, E = 2 MM 

m² 0,75 576,00 BDI 1 696,73 522,55 



28 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 
 

Rua Goiás, nº 563, Centro – Buriti Alegre – Goiás, CEP 75.660-000 

CNPJ: 01.345.909/0001-44 - Fone: (064) 3444-9908  

 

 

1.4.3. SINAPI 73916/002 
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25CM  
UNI 11,00 72,30 BDI 1 87,45 961,95 

1.4.4. SINAPI 21014 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 

65 MM ( 2 1/2"), E = 3,35 MM, *6,23* KG/M (NBR 5580) 
M 37,80 54,81 BDI 1 66,30 2.506,14 

1.4.5. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

M3 1,01 58,35 BDI 1 70,58 71,29 

1.4.6. SINAPI 94963 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_07/2016 

M3 0,89 293,58 BDI 1 355,11 316,05 

1.4.7. SINAPI 74157/4 
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM 
FUNDACOES 

M3 0,89 101,16 BDI 1 122,36 108,90 

1.4.8. SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 0,13 35,37 BDI 1 42,78 5,56 

1.5. SINAPI   MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO   - - 
 

BDI 1 - 6.242,40 

1.5.1. SINAPI 72840 
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, 
RODOVIA PAVIMENTADA 

t x km 9.180,00 0,56 BDI 1 0,68 6.242,40 

1.6. SINAPI   CONSTRUÇÃO DE SARJETA - - 
 

BDI 1 - 61.770,98 

1.6.1. SINAPI 94287 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 

IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 

AF_06/2016 

m 200,00 27,92 BDI 1 33,77 6.754,00 

1.6.2. SINAPI 98571 
PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFICIE HORIZONTAL COM 

CONCRETO 15 MPA, E=4CM. AF_06/2018 
m2 1.616,72 28,13 BDI 1 34,03 55.016,98 

1.7. SINAPI   REPARO DE MEIO FIO - - 
 

BDI 1 - - 

- Composição   REPARO DE MEIO FIO - EXECUTADO PELA PREFEITURA - - 
 

BDI 1 - - 
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ANEXO III -  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
Nº do CT Proponente / Tomador Município Empreendimento (nome/apelido) 

870424/2018 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITI ALEGRE 
BURITI ALEGRE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

Modalidade Programa Início vigência Fim vigência Prazo Total - mês(es) 

TP MCIDADES - Planejamento Urbano   02 

 

 
 
 

 
 
 

 

DADES - Planejamento Urbano   2

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

10/19 11/19 12/19 01/20 02/20 03/20 04/20 05/20 06/20 07/20 08/20 09/20

1. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM BURITI ALEGRE 341.729,47 % Período: 20,14% 79,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  2.736,73 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  12.682,76 % Período: 20,14% 79,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. RECAPEAMENTO  249.258,46 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.4. SINALIZAÇÃO  9.038,14 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.5. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO   6.242,40 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.6. CONSTRUÇÃO DE SARJETA  61.770,98 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 20,14% 79,86% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: 64.055,23 254.040,01 - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 4.759,25 18.874,98 - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 68.814,49 272.914,98 - - - - - - - - - - 

%: 20,14% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 64.055,23 318.095,24 318.095,24 318.095,24 318.095,24 318.095,24 318.095,24 318.095,24 318.095,24 318.095,24 318.095,24 318.095,24 

Acumulado: Contrapartida: 4.759,25 23.634,23 23.634,23 23.634,23 23.634,23 23.634,23 23.634,23 23.634,23 23.634,23 23.634,23 23.634,23 23.634,23 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 68.814,49 341.729,47 341.729,47 341.729,47 341.729,47 341.729,47 341.729,47 341.729,47 341.729,47 341.729,47 341.729,47 341.729,47 

 Valor (R$) Parcelas:

Total:    R$ 341.729,47

Item Descrição
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE  

O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 

Processo Administrativo nª 01961/2020 

 

 

 

 

         (nome da   empresa)         , inscrito no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)_________________, portador(a) da Carteira de Identidade no 

_________________________ e do CPF no _____________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, e em cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) . 

 

 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

 

 

............................................................ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Fonte: Decreto nº 4.358/02 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO V – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 
 

Proponente:   

Endereço:                  Bairro/Distrito: 

Município:       Estado: 

CNPJ:                   CEP:    

Fone(s):     

E-mail:     

Banco:                                                Agência:                                             Conta:   

 

ITEM / 

SUB 

ITEM 

FONTE 
CÓDIGO 

FONTE 
META / MACRO SERVIÇO  UNID. QUANT. 

CUSTO 

UNIT. 

PREÇO 

UNIT.   

(C/ BDI) 

PREÇO 

TOTAL 

BDI 

2 ou 

3 

1. SINAPI   
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 

BURITI ALEGRE 
-  -    

 

      

1.1. SINAPI   SERVIÇOS PRELIMINARES -  -         

1.1.1. SINAPI 74209/001 Placa da obra em aço galvanizado m²  4,50   
    

1.1.2. SINAPI 00010775 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 

M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM 

DIVISORIAS INTERNAS 

MÊS  2,00   

    

1.2. SINAPI   ADMINISTRAÇÃO LOCAL -  -         

1.2.1. Composição COMP01 Administração local da Obra  Unidade  1,00       

1.3. SINAPI   RECAPEAMENTO -  -        

1.3.1. SINAPI 72942 
PINTURA DE LIGACAO COM 

EMULSAO RR-1C 
m²  9.328,29   

   

1.3.2. SINAPI 95303 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M3 DE MASSA 

ASFALTICA PARA PAVIMENTAÇÃO 

URBANA 

m³ x km  559,70   

   

1.3.3. SINAPI 93176 

TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM 

CAPACIDADE DE 30000L EM RODOVIA 
PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS 

MÉDIAS DE TRANSPORTE 

SUPERIORES A 100 KM. AF_02/2016 

t x km  8.880,53   

   

1.3.4. SINAPI 93593 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA 

m³ x km 
 

20.118,85  
 

   

1.3.5. SINAPI 73759/002 

PRE-MISTURADO A FRIO COM 
EMULSAO RL-1C, INCLUSO 

USINAGEM E APLICACAO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE 

m³    373,13   

   

1.4. SINAPI   SINALIZAÇÃO -  -    
 

  
 

1.4.1. SINAPI 72947 

SINALIZACAO HORIZONTAL COM 
TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE 

RESINA ACRILICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO 

m²  262,00   

    

1.4.2. SINAPI 10485,09 

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA 

DE ALUMINIO COM PINTURA 

REFLETIVA, E = 2 MM 

m²  0,75   

    

1.4.3. SINAPI 73916/002 

PLACA ESMALTADA PARA 

IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25CM  

UNI  11,00   
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1.4.4. SINAPI 21014 

TUBO ACO GALVANIZADO COM 

COSTURA, CLASSE LEVE, DN 65 MM ( 

2 1/2"), E = 3,35 MM, *6,23* KG/M (NBR 
5580) 

M   37,80   

    

1.4.5. SINAPI 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_03/2016 

M3  1,01   
   

1.4.6. SINAPI 94963 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 

1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

M3  0,89   

   

1.4.7. SINAPI 74157/4 
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL 

DE CONCRETO EM FUNDACOES 
M3  0,89   

   

1.4.8. SINAPI 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM 

SOQUETE. AF_10/2017 
M3  0,13   

   

1.5. SINAPI   MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO   -  -     
   

1.5.1. SINAPI 72840 

TRANSPORTE COMERCIAL COM 

CAMINHAO CARROCERIA 9 T, 
RODOVIA PAVIMENTADA 

t x km  9.180,00   

   

1.6. SINAPI   CONSTRUÇÃO DE SARJETA -  -     
   

1.6.1. SINAPI 94287 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE 

CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE 
X 10 CM ALTURA. AF_06/2016 

m  200,00   

   

1.6.2. SINAPI 98571 

PROTEÇÃO MECÂNICA DE 

SUPERFICIE HORIZONTAL COM 

CONCRETO 15 MPA, E=4CM. 
AF_06/2018 

m2  1.616,72   

   

1.7. SINAPI   REPARO DE MEIO FIO -  -     
   

- Composição   
REPARO DE MEIO FIO - EXECUTADO 

PELA PREFEITURA 
-  -     

   

  

TOTAL GERAL 

 

 

Valor total por extenso R$ (_________) ________________________________________________ 

  

Validade da Proposta (_____) dias  
 

Local e data___________________________________________ 

 

 

Nome da EMPRESA 

(Representante legal) 

R.G. Nº: 

CPF Nº:  
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ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATO Nº _____/2020 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01961/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Recapeamento Asfáltico em aplicação 

de PMF e Sinalização Viária, em 9.328,29 m², em Ruas deste município de Buriti Alegre-Goiás, em 

conformidade com o contrato de repasse nº 870424/2018, referente a proposta do plano de trabalho nº 

040079/2018, junto à União Federal, conforme especificações do edital. 

 

VALOR: R$ _____ (valor por extenso). 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 

 

CONTRATADA: ________________________________________, com sede na 

_____________________________, nº ____, bairro __________, no município de 

______________________________, Estado de ______________, CEP ______-___, inscrita no CNPJ 

sob n° _________________, neste ato, representada por ___________________________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de Identidade RG n° 

___________________ SSP/__, inscrito no CPF sob o n° _________________________________. 

 

ADVOGADO(S): (*) 

 

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 

nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais. 

 

 Buriti Alegre - GO, em ___ de __________________de ______. 

 

(Representante legal) 

Nome da EMPRESA 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N° ____/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 

E A EMPRESA _____________________________. 

 

 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITI ALEGRE-GO, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.345.909/0001-44, com sede na Rua Goiás nº 

563, Centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito Público interno neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal o senhor ANDRÉ DE SOUSA CHAVES, brasileiro, casado, agente político, portador da CI-

RG n° ____________ ____/____, e CPF n° _____________, residente e domiciliado na Rua José Sinhá, 

n° 866, Centro, nesta cidade de Buriti Alegre, Estado de Goiás, ao final assinado doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

________________________________________, com sede na _____________________________, nº 

____, bairro __________, no município de ______________________________, Estado de 

______________, CEP ______-___, inscrita no CNPJ sob n° _________________, neste ato, 

representada por ___________________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 

portador da Cédula de Identidade RG n° ___________________ ___/__, inscrito no CPF sob o n° 

_________________________________, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e as respectivas alterações dadas pela Lei nº 8.883, de 

08/06/1994, firmam o presente contrato, consoante Processo Administrativo nº 01961/2020 e ato 

licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 004/2020, homologado em ___ de 

_______________de 2020, pelo Sr. Prefeito Municipal, têm entre si certo e avençado, mediante as 

cláusulas e condições que mutuamente aceitam e se outorgam, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de Recapeamento Asfáltico em aplicação 

de PMF e Sinalização Viária, em 9.328,29 m², em Ruas deste município de Buriti Alegre-Goiás, em 

conformidade com o contrato de repasse nº 870424/2018, referente a proposta do plano de trabalho nº 

040079/2018, junto à União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa 

Econômica Federal, conforme especificações do edital. 

1.2. A execução dos serviços deverá respeitar com rigor todas as especificações e condições técnicas 

apresentadas nos Anexos do Edital TOMADA DE PREÇOS nº 004/2020, que faz parte deste contrato. 

1.3. A descrição dos serviços encontra-se no Termo de Referência - Anexo I do presente edital. 

1.4. Os serviços ora pactuados deverão ser realizados em perfeita consonância com o ato licitatório, 

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020, cujos autos, termos, documentos, especificações, 

proposta da CONTRATADA, ata de julgamento, termo de adjudicação, despacho homologatório do 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de  Buriti Alegre, e publicações oficiais ficam fazendo parte integrante e 

inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos sendo de perfeito conhecimento da 

parte CONTRATANTE, que se obrigam a cumpri-los fiel e integralmente. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. A execução do objeto será de 60 (sessenta) dias, com início em até 10 (dez) dias, contados a 

partir da emissão da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural e 

Obras, respeitadas as determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será contados a partir da assinatura do mesmo até 31/12/2020. 

3.2. Os prazos de que tratam os itens 2.1 e 3.1, do contrato, poderão ser revistos nas hipóteses e 

formas que alude ao art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução será o de empreitada por preço Global, obedecendo às especificações 

contidas no Processo Administrativo nº 01961/2020, e neste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO SUPORTE LEGAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas para o atendimento desta licitação serão acudidas através da dotação orçamentária 

Funcional. Caso seja necessário, nova dotação orçamentária será feita no exercício financeiro seguinte.  

03 – Prefeitura Municipal 

03.13 – Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural e Obras 

03.13.15 – Urbanismo 

03.13.15.451 – Infra - Estrutura Urbana  

03.13.15. 451.1538 – Serviços Urbanos 

03.13.15.451.1538. 1.082 – Pavimentação/Recapeamento Ruas e Avenidas 

0201-4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: 123.000 – Transferências de Convênios - União/Outros (não relacionados 

à educação/saúde/assistência social) (R$ _______________)  

 100.000 –  Recursos Ordinários (R$ _____________) 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor deste contrato é de R$ ______ (valor por extenso). 

6.2. Os valores unitários são aqueles constantes nas planilhas orçamentárias elaboradas pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DO CONTRATO 

7.1. Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá depositar 

junto à Secretaria da Fazenda da PREFEITURA, quando da assinatura deste instrumento contratual, a 

importância equivalente a 1% (um por cento) do seu valor, nas modalidades previstas no artigo 56, § 1º, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

7.1.1. No caso de seguro garantia ou fiança bancária deverá constar expressamente da apólice 

informação que assegure a sua aplicação em face de penalidades contratuais, descumprimento de 

obrigações trabalhistas e previdências pela Contratada. 
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7.2. A não apresentação da caução no prazo estipulado no item 7.1 sem justificativa aceita pela 

PREFEITURA será considerada inadimplemento contratual e, portanto, sujeito as sanções 

administrativas prescritas em Lei. 

7.3. Se houver prorrogação do contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação 

da garantia, de acordo com os termos e condições originariamente aprovados pela PREFEITURA. No 

caso de aditamento contratual, a CONTRATADA deverá providenciar a garantia proporcional ao valor 

acrescido. 

7.4. Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a garantia 

prestada será liberada, mediante requerimento dirigido à Secretaria de Administração, por intermédio do 

Serviço de Protocolo Geral.  

 

CLAUSULA OITAVA: DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Do faturamento. 

8.2. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação mensal dos seguintes documentos:  

8.2.1. Comprovação dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP). 

b) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando 

o recolhimento for efetuado pela internet. 

8.2.2. Comprovação dos recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de: 

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade Social (GFIP). 

b) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência. 

c) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet. 

8.3. O pagamento será realizado através de medições dos serviços. 

8.4. A CONTRATADA deverá apresentar a medição dos serviços executados sob a forma de 

documento escrito à Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural e Obras e processadas regularmente 

pela área técnica da PREFEITURA, desde que devidamente instruídas com a documentação necessária 

a verificação da respectiva medição. 

8.5. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias, após a liberação dos recursos pela Caixa 

Econômica Federal, mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas das medições devidamente 

aprovadas e dos seguintes documentos. 

8.6. No caso da não aceitação da medição realizada, a Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural e 

Obras a devolverá à CONTRATADA, para retificação, devendo esta última emitir nova medição, no 

prazo de 05 (cinco) dias. A Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural e Obras terá o prazo 

novamente de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite. 

8.7. Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e acompanhados de Nota Fiscal, 

sendo que o pagamento dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data da aprovação da 

medição, pela Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural e Obras, juntamente com a liberação dos 

recursos junto a caixa econômica federal. 
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8.8. Havendo erro na fatura a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 

providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do 

aceite da fatura. 

8.9. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária com base no 

IPCA-IBGE, bem como juros de mora a razão de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro ratatemporis 

em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela situação prevista no item 8.7. 

8.10. Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão a aceitação dos serviços ou obras. 

 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL 

1.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados depois de transcorridos 12 (doze) meses 

da assinatura do contrato, com base na variação da tabela da SINAP. 

1.2. Fica ressalvada a possibilidade de revisão contratual, de acordo com a variação oficial de preços, 

para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, prejudiciais à execução do 

contrato, de efeitos extraordinários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ENCARGOS 

10.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os encargos da legislação trabalhista, 

bem como todas as demais obrigações para com a Previdência Social, Tributos, Federais, Estaduais e 

Municipais, inclusive todas as A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA) necessárias 

para a plena e total execução e conclusão da obra, inclusive as solicitadas pela CPFL, decorrentes do 

cumprimento do instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA 

PREFEITURA 

11.1. Obriga-se a contratada, durante o prazo de execução dos serviços, a: 

11.1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos da legislação trabalhista, seguro de acidentes do 

trabalho, bem como todas as demais obrigações para com a Previdência Social, Tributos 

Federais, Estaduais e Municipais, inclusive todas as A.R.T. (Anotação de Responsabilidade 

Técnica do CREA), decorrentes e necessárias para o fiel cumprimento do instrumento 

contratual, para a perfeita e total conclusão do objeto. 

11.1.2. Manter preposto na coordenação e responsabilidade técnica dos serviços, objeto do presente 

Edital. 

11.1.3. Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja atuação no local dos 

serviços for julgada inconveniente pela fiscalização do contrato. 

11.1.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto do contrato, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com a proposta da Contratada, as especificações 

técnicas e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos da presente TOMADA DE 

PREÇOS. 
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11.1.5. Conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e 

Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo os locais dos serviços 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.1.6. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.1.7. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos resultantes 

de qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Município e/ou da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros. 

11.1.8. Comunicar à fiscalização do contrato, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

11.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Prefeitura do Município de Buriti 

Alegre, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre os serviços. 

11.1.10. Adequar, por determinação da fiscalização do contrato, qualquer serviço que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

11.1.11. Arcar com todos os custos decorrentes de imprudência, imperícia ou negligência no 

cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais. 

11.1.12. Arcar com todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o contrato e sobre as 

atividades da prestadora de serviços, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 

prazos determinados por Lei. 

11.1.13. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes, pertencentes às 

prestadoras de serviços públicos de energia elétrica, comunicações, água e esgoto. 

11.1.14. Executar os serviços de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 

especificações técnicas contidas no presente edital e seus anexos, bem como em total 

conformidade com as normas de higiene, segurança e normas da ABNT. 

11.1.15. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.1.16. Empregar os veículos, os equipamentos e a mão de obra, necessárias e suficientes para a 

execução plenamente satisfatória dos serviços contratados. 

11.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos serviços, 

pelos encargos trabalhistas, fiscais e sociais, além de ficar sob sua integral responsabilidade a 

observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros 

contra riscos de acidentes de trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias 

à execução dos serviços ora contratados. 

11.1.17.1. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços não terá relação de 

emprego com a Prefeitura do Município de Buriti Alegre e contra esta não poderá demandar 

quaisquer pagamentos, sendo da exclusiva responsabilidade da Contratada, a qual, desde já, fica 

obrigada a ressarcir a Municipalidade de qualquer despesa que, em decorrência de ação judicial, 

vier a ser condenada a pagar. 
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11.1.18. Respeitar e fazer com que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 

medicina do trabalho, e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus empregados, quando 

necessário, os EPI’s exigíveis. 

11.1.19. Promover o transporte de pessoal em veículos apropriados e adequados, obedecidas às 

normas de segurança vigentes. 

11.1.20. Providenciar que o seu pessoal deverá estar devidamente equipado e uniformizado para a 

execução dos serviços. 

11.1.21. Observar a circunstância de que será terminantemente proibido o seu pessoal ingerir bebidas 

alcoólicas em serviço e pedir gratificações ou donativos de qualquer espécie. 

 

11.2. A PREFEITURA obriga-se a:  

11.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no contrato. 

11.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, sem que isso 

configure, em qualquer aspecto, transferência de responsabilidade da Contratada à Contratante, 

pela correta execução dos serviços contratados. 

11.2.3. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 

Contrato, podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital. 

11.2.4. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 

12.1. A recusa da CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirá-lo dentro do prazo de 

vigência da proposta, caracterizará o descumprimento das obrigações assumidas, ficando a mesma, 

sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, atualizado pela variação do IPCA/IBGE. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial por parte da CONTRATADA, além das medidas e penalidades 

previstas no contrato, deverá a mesma sujeitar-se ao pagamento das seguintes multas: 

12.2.1. Pagamento de 1% (um por cento) do valor do contrato no caso de rescisão administrativa por 

ato de sua responsabilidade, inclusive, pelo não atendimento, ou atendimento irregular; 

12.2.2. Pagamento de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato nos seguintes casos:  

12.2.2.1. Por dia de atraso, sem motivos justificativos e aceitos pela PREFEITURA; 

12.2.2.2. Por falta dada, bem como ausências no local dos serviços, durante os períodos que 

forem estabelecidos pela fiscalização; 

12.2.2.3. Por vez que o responsável técnico deixar de atender a convocação da PREFEITURA, no 

prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar do recebimento da convocação e, também, no 

caso de não haver, na sede da contratada, pessoa credenciada para recebê-la; 

12.2.2.4. Por dia em que não for encontrado no local dos serviços o Diário de Ocorrência; 

12.2.2.5. Por dia de paralisação das obras, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos 

pela Prefeitura; 

12.2.2.6. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas do contrato, excetuadas aquelas para os 

quais as sanções estejam especificamente estabelecidas, será aplicável a multa 
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equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, sendo elevada ao dobro 

nos casos de reincidência. 

12.3. Em caso de rescisão por culpa da contratada, perderá está, em benefício da PREFEITURA, as 

garantias prestadas, não tendo direito a indenização de qualquer espécie. 

12.4. As multas previstas neste item serão descontadas em moeda corrente dos pagamentos mensais 

devidos à CONTRATADA. 

12.5. Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA às demais penalidades 

previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, preconizadas 

no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078/90. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente instrumento contratual nas hipóteses previstas nos 

artigos 77 a 79 da Lei que regula os procedimentos licitatórios (Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

posteriores alterações), sem que tal ato gere qualquer direito à indenização, pela PREFEITURA, 

também nos seguintes casos: 

13.1.1. Na ocorrência de dolo, culpa simulação ou fraude na execução do contrato; 

13.1.2. Pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais ou pelo seu cumprimento 

irregular; 

13.1.3. Quando, pelas reiteradas impugnações feitas pela PREFEITURA, ficar evidenciada a 

incapacidade da CONTRATADA para dar execução ao contrato ou para prosseguir na sua 

execução; 

13.1.4. Se a CONTRATADA transferir o contrato, no todo ou em parte; 

13.1.5. Na ocorrência de protestos de títulos ou na emissão de cheques sem suficiente provisão de 

fundos, que caracterize a insolvência da CONTRATADA; 

13.1.6. Por acordo mútuo ou por razões de exclusivo interesse do serviço público; 

13.1.7. Caso não ocorra a adesão mínima exigida dos proprietários para a realização dos serviços, 

hipótese em que não haverá qualquer reembolso de despesas à CONTRATADA, a que 

título for. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ACEITABILIDADE  

14.1. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar nos serviços objeto deste 

contrato não terá vínculo empregatício algum com a PREFEITURA, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o pagamento de salários e encargos previdenciários advindos da legislação vigente. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. A CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou subcontratar os serviços, no todo ou em parte, 

sem prévia e expressa autorização, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO PELA PREFEITURA 

16.1. A execução do presente contrato será acompanhada por funcionário da Secretaria Municipal 

Desenvolvimento Rural e Obras, o qual providenciará as anotações, em registro próprio, das ocorrências 

relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser encaminhadas às 

autoridades competentes em tempo hábil, para a adoção das medidas pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Sendo a CONTRATADA empresa devidamente constituída e com personalidade jurídica 

própria, não há vínculo empregatício entre seus empregados e a PREFEITURA. 

17.2. A CONTRATADA é civil e criminalmente responsável pelos danos que causar direta e 

indiretamente à PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 

serviços que compõem o objeto deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento por representante da PREFEITURA. 

17.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.3.1. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à PREFEITURA a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto deste contrato. 

17.4. A tolerância das partes de eventuais infrações às condições estipuladas neste instrumento, não 

valerá como precedente, novação ou, ainda, como renúncia aos direitos que a legislação pertinente e o 

contrato assegurem. 

17.5. Qualquer alteração pretendida pelas partes em relação ao presente instrumento, deverá ser 

formalizada através de Termo Aditivo, firmado pelas partes, sempre com observância dos ditames legais 

previstos na Lei Federal nº 8.666/93 e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buriti Alegre - GO, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes já qualificadas no 

preâmbulo, o presente TERMO DE CONTRATO, na presença das testemunhas que conjuntamente 

este subscrevem, firmado em 02 (duas) vias de igual teor e forma. NADA MAIS. 

  Buriti Alegre - GO, em ___ de __________________de ______. 

 

Prefeito Municipal de Buriti Alegre 

Contratante 

 

Contratada 

Representante legal 

Testemunhas: 

Nome:  _______________________________ Nome: ______________________________   

CPF:  _______________________________ CPF:  _______________________________ 

          1ª testemunha            2ª testemunha 
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ANEXO VIII - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail: licitacaoburitialegre@hotmail.com) 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01961/2020 
 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Recapeamento Asfáltico em aplicação de 

PMF e Sinalização Viária, em 9.328,29 m², em Ruas deste município de Buriti Alegre-Goiás, em 

conformidade com o contrato de repasse nº 870424/2018, referente a proposta do plano de trabalho nº 

040079/2018, junto à União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa 

Econômica Federal para o apoio de infraestrutura neste município. 

 

Empresa: ___________________________________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________________ 

Cidade: ____________________________________________________________________________ 

CEP: ______________________________________________________________________________ 

Estado: _____________________________________________________________________________ 

Telefone: ___________________________________________________________________________ 

Obtivemos, através do acesso à página www.buritialegre.go.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada.  

 

Local e data___________________________________________ 

Nome do Representante: ______________________________________________________________ 

 

 

Senhor Licitante,  

 

Visando à comunicação futura entre está PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE e sua 

empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de 

Licitações, pelo e-mail: licitacaoburitialegre@hotmail.com  

 

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE da 

comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação.  

 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos 

disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 

mailto:licitacaoburitialegre@hotmail.com
http://www.buritialegre.go.gov.br/
mailto:licitacaoburitialegre@hotmail.com
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ANEXO IX - TERMO DE DESISTÊNCIA 

 

 

(Facultativo) 

 

 

A empresa abaixo assinada, participante da TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020, declara que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação das empresas participantes, desistindo assim, expressamente, do direito de recurso e do prazo 

respectivo e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à 

abertura dos envelopes de propostas das empresas licitantes habilitadas. 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

(Representante legal) 

Nome da EMPRESA 

RG. Nº: 

CPF Nº: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: Buscando agilizar os procedimentos licitatórios, solicitamos a gentileza de nos enviar o 

presente Termo de Desistência a fim de procedermos, no mesmo dia, a abertura dos 02(dois) envelopes – 

Habilitação e Propostas de Preços. O mesmo poderá ser anexado ao envelope nº 01 – Habilitação. 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa_______________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ n.º______________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2.006, cujos termos 

declaram conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de obter prazo para 

regularização dos documentos de habilitação fiscal e o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020, realizada pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE - GO. 

 

 

 

Local e 

data___________________________________________ 

 

 

Nome da EMPRESA 

(Representante legal) 

RG. Nº: 

CPF Nº: 
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ANEXO XI - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 01961/2020 

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

 

 

A (nome da empresa) _______________, CNPJ n.º ______________, com sede na 

_________________________, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE  BURITI ALEGRE (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, 

estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na 

modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº   004/2020 (ou de forma genérica para licitações em geral), 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para renunciar 

ao direito de interposição de recursos administrativos. 

 

 

Local e data___________________________________________ 

 

 

(Representante legal) 

Nome da EMPRESA 

RG. Nº: 

CPF Nº: 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO – XII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2020. 

Processo Administrativo nº 01961/2020. 

 

 

Declaro, para atender às exigências TOMADA DE PREÇOS nº 004/2020, tipo MENOR PREÇO, 

POR EMPREITADA GLOBAL, para contratação de empresa para prestação de serviços de 

Recapeamento Asfáltico em aplicação de PMF e Sinalização Viária, em 9.328,29 m², em Ruas deste 

município de Buriti Alegre-Goiás, de acordo com o contrato de repasse nº 870424/2018, referente a 

proposta do plano de trabalho nº 040079/2018, junto à União Federal, por intermédio do Ministério das 

Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, em conformidade com os Projetos, Memorial 

Descritivo, Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico Financeiro, que será regida pela Lei Federal 

8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas neste Edital e seus  Anexos, que  o Srº 

________________  inscrito  no CREA nº__________, representante   legal   e/ou   sócio   proprietário 

da empresa __________________________________________, CNPJ nº 

__________________________, compareceu nos locais dos serviços, tendo tomado conhecimento do 

projeto básico, bem como, todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações da licitação, de acordo com o Art. 30 III da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 Buriti Alegre - Goiás, ____de __________________de ______. 

 

 

 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DO MUNICIPIO 

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA
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ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES DA OBRA 

 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 

 

Assunto: Referência Edital TOMADA DE PREÇOS nº 004/2020 

Processo Administrativo nº 01961/2020. 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

[Nome da Empresa] _______________________________________________inscrita no CNPJ sob o 

n.º ____________________________ sediada ______________________________________ 

[endereço completo ______________, declara que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades da obra que constitui objeto do certame, sem que haja visita técnica, sendo estas 

satisfatórias para que o serviço seja realizado dentro do prazo e condições estabelecidas pela 

CONTRATANTE, nos Projetos, Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico 

Financeiro, assumindo total responsabilidade caso seja a vencedora do certame. 

 

 

[Local e data de realização da Licitação:] 
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ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020  
Processo Administrativo nº 01961/2020. 

 

 

A Comissão de Licitação do Município de Buriti Alegre - GO.  

 

 

 

 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020, instaurado por este Município, 

que não estamos declarados inidôneos, suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a 

Administração Pública, em qualquer de suas esferas.  

 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

 

 Local e data.  

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado no 

contrato social ou procuração com poderes específicos. 


